
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 3.349, DE 2020

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002  (Código  Civil),  para  dispor  sobre  o
regime obrigatório da separação de bens no
casamento e as relações patrimoniais entre
os companheiros na união estável.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1.641. .....................................

........................................................

Parágrafo  único.  Nas  hipóteses  previstas  neste  artigo,
podem os nubentes estipular, por pacto antenupcial, que
não se comunicarão os bens adquiridos na constância do
casamento.” (NR)

“Art. 1.725. .....................................

§ 1º Aplica-se, obrigatoriamente, às relações patrimoniais
entre os companheiros na união estável, porém, o regime
da separação de bens de que trata o art. 1.641 desta Lei
quando estiver presente, de modo análogo em relação aos
companheiros, qualquer das hipóteses previstas  nos
incisos I a III do caput do aludido artigo.

§ 2º Tratando-se de hipótese albergada pelo § 1º do caput
deste  artigo,  podem  os  companheiros,  previamente  ao
início da convivência, estipular, por contrato escrito, que
não se comunicarão os bens adquiridos na constância da
união estável.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2023

Deputado FERNANDO RODOLFO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231295588700
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